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ANEXO III 

METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS ANEXOS DAS METAS FISCAIS 

 

METAS FISCAIS 

Conforme estabelecido no art. 4º, § 1º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de 
maio de 2000, e normatizado através da Portaria STN no 577, de 15/10/08, as metas 
anuais da Administração Pública da Prefeitura de Várzea Grande, em valores 
correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e 
montante da dívida pública, para os exercícios de 2012, 2013 e 2014, estão abaixo 
discriminadas: 

 

I. Demonstrativo das Metas Anuais  

 

Para melhor entendimento, cabem aqui os seguintes conceitos:  

1  -  as  receitas  primárias  -  corresponde  ao  total  das  receitas  orçamentárias 
deduzidas  as operações  de  crédito,  as provenientes de  rendimentos de  aplicações  
financeiras  e retorno de operações de  crédito  (juros e amortizações), o  recebimento 
de  recursos oriundos de empréstimos concedidos e as receitas de privatizações.  

2  -  as  despesas  primárias  -  corresponde  ao  total  da  despesa  orçamentária 
deduzidas as despesas com  juros e amortização da dívida  interna e externa, com a 
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aquisição de títulos  de  capital  integralizado  e  as  despesas  com  concessão  de  
empréstimos  com  retorno garantido.  

3  -  o  resultado  primário  -  é  o  resultado  das  receitas  primárias  menos  as 
despesas  primárias.  Indica se os níveis de gastos orçamentários dos entes 
federativos são compatíveis com a sua arrecadação.  

4 - o resultado nominal - representa a diferença entre o saldo da dívida fiscal líquida 
em 31 de dezembro de determinado ano em relação ao apurado em 31 de dezembro 
do ano anterior.   

5  - dívida pública consolidada  - corresponde ao montante  total apurado das 
obrigações financeiras do ente da Federação. 

6  -  dívida  consolidada  líquida  -  DCL  -  corresponde  à  dívida  pública 
consolidada deduzidos os valores que compreendem o ativo disponível e os haveres 
financeiros, líquidos dos restos a pagar processados.  

Para se chegar aos valores constantes, às metas anuais dos anos de 2012, 2013 e 
2014 foram deflacionadas pelo IPCA – índice de preços ao consumidor acumulado, 
tendo como fonte o Banco Central do Brasil -Parâmetros macroeconômicos, a preços 
projetados para 2012, 2013, 2014, estimados em 4,44%;  4,40%;  4,50%, 
respectivamente. 

Foram utilizadas as projeções estimadas da Secretaria Municipal de Fazenda de 
Várzea Grande – Estadual na definição dos percentuais das metas fiscais previstas 
para o triênio 2012 a 2014, em relação ao PIB estadual posição 2008 que é de R$ 
46.973 (Quarenta e seis bilhões novecentos e setenta e três milhões). 

A estimativa da receita total da administração direta e indireta considerou o 
comportamento de cada grupo de receita, tais como a evolução das transferências 
correntes, levando-se em consideração as possíveis perdas de arrecadação, 
principalmente do FPM e ICMS, que são garantidas pela constituição a participação do 
município na receita da União e do Estado.  

A implantação efetiva da modernização administrativa e tributária, viabilizada através 
de recursos do programa PNAFM, que promoveu o recadastramento dos contribuintes 
do IPTU, implantação do georeferenciamento, possibilitará ao município uma gestão 
mais efetiva na busca de promover o aumento desta arrecadação. 

A previsão das receitas de transferências de capital reflete o propósito desta 
administração em obter recursos da união e do Estado para atender as demandas 
sociais por infra-estrutura urbana e sociais  identificadas no orçamento participativo.  
 
O total da receita para o município de Várzea Grande no triênio 2012 a 2014 ficou 
estimada, conforme quadro abaixo:  
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PREVISÃO DA RECEITA – TRIÊNIO 2012 – 2014 

 

   
 

   
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT   

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - 
SEPLAN   

   
DEMONSTRATIVO  DA RECEITA       

2.012 2.013 2.014 

PREVISTA PREVISTA PREVISTA RECEITAS  / PREVISTAS  

R$ R$ R$ 

 RECEITA TOTAL        432.871.685,39    429.585.717,27   450.056.141,07  

 RECEITAS CORRENTES ( excluídas 
dedução fundeb) + Ded.Rec.Patri  

      263.618.685,39    282.432.717,27   302.903.141,07  

 RECEITAS CORRENTES INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS  

          6.903.000,00        6.903.000,00       6.903.000,00  

 DEDUÇÃO PARA FORMAÇÃO FUNDEB        (22.719.378,60)   (25.275.308,60) 
  
(28.118.780,80) 

 RECEITAS DE CAPITAL        162.350.000,00    140.250.000,00   140.250.000,00  
Fonte:SEPLAN/RECEITA/SEC.INFRAESTRUTURA/EDUCAÇÃO/SAÚDE/PROMOÇÃO 
SOCIAL/PROCURADORIA/DAE/FUSVAG/PREVIVAG 

As metas fiscais previstas para os próximos três exercícios consistem na obtenção de 
resultados primários voltados à manutenção do equilíbrio fiscal de forma a assegurar o 
crescimento do município de Várzea Grande. 

A previsão anual para o serviço da dívida pública no triênio 2012 - 2014 da administração 

direta e indireta foi elaborada a partir de informações da Secretaria da Finanças/VG 

observando os critérios de pagamento definidos nos contratos, tais como: data de vencimento, 

valor do principal, encargos e outros encargos, e indicadores econômicos (TR, TJLP, IGP-M, 

IGP-DI, SELIC, Taxa de Câmbio).  
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II. Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior  

 
 

No exercício de 2010 o Governo municipal obteve Resultado Primário  negativo de R$ 
8.233 milhões. Esse resultado representa a diferença entre as receitas primárias, que 
totalizaram R$ 257.035 milhões, e as despesas primárias, que encerraram o ano com 
o total de R$ 265,272 milhões.  
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As metas da Administração Pública municipal propostas para o período de 2012 a 
2014, nos termos do inciso II, do § 2o, do art. 4o, da Lei Complementar Federal nº 
101/00, foram definidas considerando o cenário macroeconômico atual, bem como o 
incremento da receita projetada para cada tipo de receita. 

As metas projetadas para os anos de 2012 a 2014 contemplam esforço de 
arrecadação, esforço do governo municipal em buscar as transferências voluntárias, a 
perspectiva de crescimento do Produto Interno Bruto, as perspectivas de aumento do 
salário mínimo, juros e correção pelos índices de inflação.  

Nas previsões estão consideradas taxas de crescimento das despesas em proporções 
necessárias para a geração de resultados primários suficientes para manutenção dos 
compromissos contratuais com o pagamento da dívida pública e garantir uma gestão 
equilibrada dos recursos. 

As despesas com pessoal e encargos sociais foram projetadas pelas informações 
obtidas na Secretaria Municipal de Administração, órgão responsável pela 
Administração de Pessoas, do Poder Executivo estadual. A elaboração das projeções 
se deu com base em dados dos relatórios emitidos e considerou os eventos e 
situações mapeadas que poderão ocasionar incremento na folha de pagamento para o 
período. 
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Nas projeções considerou-se aumento real do salário mínimo, provável concurso 
público ainda em 2011 e índices de inflação – IPCA  – índice de preços ao consumidor 
acumulado, tendo como fonte o Banco Central do Brasil -Parâmetros 
macroeconômicos, a preços projetados para 2012, 2013, 2014, estimados em 4,44%;  
4,40%;  4,50%, respectivamente. 

A previsão de desembolso com o serviço da dívida para o triênio 2012-2014 foi 
elaborada observando os critérios de pagamento das dívidas, e tiveram como 
parâmetros: a receita líquida real, os indicadores econômicos vigentes no mês de 
maio/2009 dos respectivos contratos, a seguir relacionados: TR, TJLP, IGPM, IGP-DI, 
SELIC. 

As projeções das Outras Despesas Correntes, Investimentos foram elaboradas tendo 
como base na LOA 2011. A partir da projeção inicial das despesas de caráter 
obrigatório com pessoal e encargos sociais e a dívida pública, as demais Despesas 
Correntes e de Capital foram estimadas para o triênio 2012-2014, levando-se em 
consideração a combinação entre o percentual de representatividade desses grupos 
na LOA do exercício de 2011 em relação à execução 2010. 

 

III. Evolução do Patrimônio Líquido 
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IV. Origens e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de ativos  
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A alienação de bens se reverteu em despesas de capital conforme determina a lei. 
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V. Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS  

 

Nota: A projeção atuarial consta do anexo: Projeção Atuarial da PREVIVAG. 
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VI. Margem de Expansão das Despesas de Obrigatórias de Caráter 
Continuado 

  

MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE  METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO   

2012 

  

LRF, art. 4°, § 2°, inciso V R$ 1,00  

EVENTO Valor Previsto <Ano de Referência> 

Aumento Permanente da Receita    

(-)  Aumento referente a transferências constitucionais  

(-)  Aumento referente a transferências do FUNDEF   

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I)   

Redução Permanente de Despesa (II)   

Margem Bruta  (III) = (I+II)   

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)  

   Novas DOCC  

   Novas DOCC geradas por PPP's   

Margem Líquida de Expansão de DOCC (III-IV)   

FONTE: 

 

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 
continuado é um requisito introduzido pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, em 
seu art. 17, para assegurar que não haverá a criação de nova despesa sem fontes 
consistentes de financiamento, entendidas essas como aumento permanente de 
receita ou redução de outra despesa de caráter continuado. 

O aumento permanente de receita é definido como aquele proveniente da elevação de 
alíquotas, ampliação da base de cálculo ou majoração ou criação de tributo ou 
contribuição (§ 3º, do art. 17, da LRF). 

Por sua vez, considera-se como obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o 
ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios 
(caput do art. 17, da LRF). 

A margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado em Várzea 
Grande ocorrerá em compatibilidade com o crescimento da receita em função da 
expansão da economia, tendo em vista que o município não utilizará os mecanismos 
supracitados de elevação de receita. 
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ANEXO IV 

I - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita  
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ANEXO V 

RISCOS FISCAIS 

 

I – Demonstrativo de Riscos Fiscais 

 

Durante o exercício financeiro há de se considerar riscos quanto ao passivo 
contingente que se encontra em juízo. 

A providência a ser adotada no caso de concretizar o risco, será a limitação das 
despesas no valor correspondente. 

. 

 


